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ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuiçöes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica a Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do inciso ll do 

artigo 21 da Lei n? 5.967, de13 de outubro de 2020, autorizada a realizar a alteração orçamentária no 

valor de R$ 142.000,00 (CENTo.E QUARENTA E DOIS MIL REAIS), para a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

020602 ENSINO FUNDAMENTAL 

12361039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

1010 Aquis. Materiais Permanentes e Veículos Diversos Para EMEFS 

R$ 142.000,00 449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENENTE 

142.000,00 TOTAL GERAL 

Art. 20 A cobertura do crédito adicional suplementara que se refere o artigo 

anterior se fará através da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

020602 ENSINO FUNDAMENTAL 

MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 
Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Ensino Fundamental 

07 OBRAS E INTALAçÕES 

12361039 

1009 

449051 R$ 142.000,00o 

TOTAL GERAL R$ 142.000,00 

Art. 3e Fica modificado o Plano Plurianual PPA 2018/2021, nos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 19 e29 deste Decreto. 

Art. 49 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias LDO do exercício de 

2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 19 e 22 deste 
Decreto. 

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 15 de Junho de 2021. 

ANTONIO HÉLIO NIQOLA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado em livro próprio na Divisäo de Atos Oficiais e afixado no Quadro de Editais na data 

supra. 
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